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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

Pró-Reitoria de Administração

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições, de acordo com o art 65, parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/93.

RESOLVE,

APOSTILAR, ao Contrato nº 46/2019, oriundo do processo originário nº 
23080.089257/2018-92, celebrado entre a Universidade Federal de Santa Catarina e a 
empresa ELOTECH SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 14.048.837/0001-15, o reajuste dos itens contratados com base no índice IPCA/IBGE, 
conforme e prevê a cláusula sexta, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro pactuado inicialmente, observando o que segue: 

I. Pela anualidade da apresentação da proposta, a partir de 01 de abril de 2020 ficam 
corrigidos os valores unitários dos itens contratados em 3,302960%, de acordo com 
índice (IPCA/IBGE) acumulado no período de abril de 2019 a março de 2020, 
conforme tabelas a seguir:

a) Valores antes do reajuste:

Item CÓD 
SIASG Descrição Unid. 

Medida Qtd.
Valor  

Unitário 
Mensal

Valor Total 
Estimado 

Anual 

1 3557

Manutenção corretiva e preventiva de elevador da 
marca Atlas Schindler, modelo S5300
Sem casa de máquinas; 4 paradas; percurso de 
10,8m; capacidade de 975 kg; 13 passageiros.
Início das operações: ano de 2010

Mês 12 R$ 660,00 R$ 7.920,00

2 3557

Manutenção corretiva e preventiva de elevador da 
marca Atlas Schindler, modelo S5300
Sem casa de máquinas; 4 paradas; percurso de 
10,8m; capacidade de 975 kg; 13 passageiros.
Início das operações: ano de 2010 

Mês 12 R$ 660,00 R$ 7.920,00

3 3557
Manutenção corretiva e preventiva de elevador  
da marca Equibrasil, modelo 600, linha Epoxi
Com casa de máquinas; 2 paradas; percurso de 

Mês 12 R$ 383,33 R$ 4.600,00
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5,5m; capacidade 600 kg; 8 passageiros.
Início das operações: ano de 2016

4 3557

Manutenção corretiva e preventiva de elevador da 
marca Boxtop, modelo Gearless
Sem casa de máquinas; 7 paradas; percurso de 
23,81m; capacidade 750kg; 10 passageiros.
Início das operações: previsto para o ano de 2019

Mês 12 R$ 701,66 R$ 8.420,00

5 3557

Manutenção corretiva e preventiva de elevador da 
marca Boxtop, modelo Gearless
Sem casa de máquinas; 7 paradas; percurso de 
23,81m; capacidade 750kg; 10 passageiros.
Início das operações: previsto para o ano de 2019

Mês 12 R$ 701,66 R$ 8.420,00

6 3557

Manutenção corretiva e preventiva de elevador da 
marca Boxtop, modelo Gearless
Sem casa de máquinas; 7 paradas; percurso de 
23,81m; capacidade 750kg; 10 passageiros.
Início das operações: previsto para o ano de 2019

Mês 12 R$ 701,66 R$ 8.420,00

7 3557

Manutenção corretiva e preventiva de elevador da 
marca Boxtop, modelo Gearless
Sem casa de máquinas; 7 paradas; percurso de 
23,81m; capacidade 750kg; 10 passageiros.
Início das operações: previsto para o ano de 2019

Mês 12 R$ 701,66 R$ 8.420,00

8 22942 Fornecimento de peças de reposição, de acordo 
com a necessidade do serviço Un 80.000 R$ 1,00 R$ 80.000,00

Total R$134.120,00

b) Valores reajustados a partir de 01/04/2020:

Item CÓD 
SIASG Descrição Unid. 

Medida Qtd.
Valor  

Unitário 
Mensal

Valor Total 
Estimado 

Anual 

1 3557

Manutenção corretiva e preventiva de elevador da 
marca Atlas Schindler, modelo S5300
Sem casa de máquinas; 4 paradas; percurso de 
10,8m; capacidade de 975 kg; 13 passageiros.
Início das operações: ano de 2010

Mês 12 R$ 681,80 R$ 8.181,60

2 3557

Manutenção corretiva e preventiva de elevador da 
marca Atlas Schindler, modelo S5300
Sem casa de máquinas; 4 paradas; percurso de 
10,8m; capacidade de 975 kg; 13 passageiros.
Início das operações: ano de 2010 

Mês 12 R$ 681,80 R$ 8.181,60

3 3557

Manutenção corretiva e preventiva de elevador  
da marca Equibrasil, modelo 600, linha Epoxi
Com casa de máquinas; 2 paradas; percurso de 
5,5m; capacidade 600 kg; 8 passageiros.
Início das operações: ano de 2016

Mês 12 R$ 395,99 R$ 4.751,88

4 3557

Manutenção corretiva e preventiva de elevador da 
marca Boxtop, modelo Gearless
Sem casa de máquinas; 7 paradas; percurso de 
23,81m; capacidade 750kg; 10 passageiros.
Início das operações: previsto para o ano de 2019

Mês 12 R$ 724,84 R$ 8.698,08

5 3557 Manutenção corretiva e preventiva de elevador da 
marca Boxtop, modelo Gearless Mês 12 R$ 724,84 R$ 8.698,08
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Sem casa de máquinas; 7 paradas; percurso de 
23,81m; capacidade 750kg; 10 passageiros.
Início das operações: previsto para o ano de 2019

6 3557

Manutenção corretiva e preventiva de elevador da 
marca Boxtop, modelo Gearless
Sem casa de máquinas; 7 paradas; percurso de 
23,81m; capacidade 750kg; 10 passageiros.
Início das operações: previsto para o ano de 2019

Mês 12 R$ 724,84 R$ 8.698,08

7 3557

Manutenção corretiva e preventiva de elevador da 
marca Boxtop, modelo Gearless
Sem casa de máquinas; 7 paradas; percurso de 
23,81m; capacidade 750kg; 10 passageiros.
Início das operações: previsto para o ano de 2019

Mês 12 R$ 724,84 R$ 8.698,08

8 22942 Fornecimento de peças de reposição, de acordo 
com a necessidade do serviço Un 80.000 R$ 1,00 R$ 80.000,00

Total R$ 135.907,40

II. O valor estimado anual desta contratação passará, a partir de 01/04/2020, de 
R$134.120,00 (cento e trinta e quatro mil cento e vinte reais) para R$ 135.907,40 
(cento e trinta e cinco mil novecentos e sete reais e quarenta centavos).

III. A majoração no valor total do contrato no período de 01/04/2020 a 01/04/2021 será 
de R$ 1.787,40 (um mil setecentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos).

IV. A CONTRATADA deverá reforçar a garantia contratual no valor de R$89,37 
(oitenta e nove reais e trinta e sete centavos), conforme estabelecido na cláusula 
sétima do contrato referenciado e no art. 56, §2º da Lei Federal nº 8.666/93.

Florianópolis, 22 de abril de 2020.

______________________________
Jair Napoleão Filho

Pró-Reitor de Administração
CPF 342.374.379-49
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